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AUXÍLIO EMERGENCIAL RESIDUAL - COVID-19
REGULAMENTAÇÃO

O Decreto nº 10.488, de 16/09/20, DOU de 16/09/20, edição extra, regulamentou a Medida Provisória nº 1.000, de
02/09/20, que institui o auxílio emergencial residual para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19) responsável pelo surto de 2019, altera o Decreto nº
10.316, de 07/04/20, e deu outras providências.

Em síntese, o auxílio emergencial residual é destinado a população mais pobre e aos trabalhadores informais que não
tenha vínculo de emprego formal ativo, para conter os efeitos da pandemia. O valor do benefício será de R$ 300,00,
pagos em até 4 parcelas mensais.

Na íntegra:

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto na Medida Provisória nº 1.000, de 2 de setembro de 2020,

Decreta:

Art. 1º - Este Decreto regulamenta o auxílio emergencial residual de que trata a Medida Provisória nº 1.000, de 2 de setembro
de 2020.



www.sato.adm.br 2

Art. 2º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - empregado formal - o empregado remunerado com contrato de trabalho formalizado nos termos do disposto na
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e o agente público,
independentemente da relação jurídica, inclusive o ocupante de cargo temporário ou função temporária ou de cargo em
comissão de livre nomeação e exoneração e o titular de mandato eletivo;

II - renda familiar - a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da unidade nuclear composta por um ou
mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas
despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio;

III - família monoparental com mulher provedora - grupo familiar chefiado por mulher sem cônjuge ou companheiro, com, no
mínimo, uma pessoa menor de dezoito anos de idade; e

IV - mãe adolescente - mulher com idade de doze a dezessete anos que tenha, no mínimo, um filho.

§ 1º - Não são considerados empregados formais, para fins do disposto no inciso I do caput, aqueles que deixaram de receber
remuneração há três meses ou mais, ainda que possuam contrato de trabalho formalizado nos termos do disposto na
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

§ 2º - Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal de que trata o inciso II do caput os rendimentos percebidos de
programas de transferência de renda federal previstos na Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e o auxílio de que trata o art.
2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020.

§ 3º - Para fins do disposto neste Decreto, a renda familiarper capitaé a razão entre a renda familiar mensal e o total de
indivíduos na família.

Art. 3º - O auxílio emergencial residual no valor de R$ 300,00 será pago em até 4 parcelas mensais ao trabalhador beneficiário
do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, observado o disposto no art. 4º deste Decreto.

Parágrafo único - Para fins do disposto no caput, também serão considerados beneficiários do auxílio emergencial de que trata
o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, os trabalhadores considerados elegíveis em razão de decisão judicial que tenha
determinado o pagamento, a implantação ou a concessão do referido benefício.

Art. 4º - O auxílio emergencial residual de que trata este Decreto não será devido ao trabalhador que, no momento da
verificação dos critérios de elegibilidade:

I - tenha vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº
13.982, de 2020;

II - receba benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do seguro-desemprego ou de programa de transferência de
renda federal, adquirido após o recebimento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020,
ressalvados os benefícios do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 2004;

III - aufira renda familiar mensalper capitaacima de meio salário-mínimo e renda familiar mensal total acima de três salários-
mínimos;

IV - seja residente no exterior;

V - tenha recebido, no ano de 2019, rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70;

VI - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou direitos, incluída a terra nua, de valor total
superior a R$ 300.000,00;

VII - tenha recebido, no ano de 2019, rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma
tenha sido superior a R$ 40.000,00;

VIII - tenha sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física
enquadrado nas hipóteses previstas nos incisos V, VI ou VII, na condição de:

a) cônjuge;

b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual conviva há mais de cinco anos; ou
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c) filho ou enteado:

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou
2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de ensino
técnico de nível médio;

IX - esteja preso em regime fechado;

X - tenha menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães adolescentes; ou

XI - possua indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal.

Parágrafo único - É obrigatória a inscrição do trabalhador no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF para o pagamento do auxílio
emergencial residual e a sua situação deverá estar regularizada junto à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Economia para o efetivo crédito do referido auxílio, exceto no caso de trabalhadores integrantes de famílias
beneficiárias do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 2004.

Art. 5º - O recebimento do auxílio emergencial residual está limitado a duas cotas por família.

§ 1º - A mulher provedora de família monoparental receberá duas cotas do auxílio emergencial residual.

§ 2º - O auxílio emergencial residual, quando se tratar de família monoparental com mulher provedora, será pago
exclusivamente à chefe de família, após o pagamento da última parcela do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº
13.982, de 2020, ainda que haja outra pessoa elegível no grupo familiar.

§ 3º - Não será permitida a cumulação simultânea do auxílio emergencial residual com qualquer outro auxílio emergencial
federal.

§ 4º - É permitido o recebimento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, e de um auxílio
emergencial residual por membros elegíveis distintos de um mesmo grupo familiar, observado o disposto no § 2º.

Art. 6º - Para a execução do disposto neste Decreto, compete:

I - ao Ministério da Cidadania:

a) gerir o auxílio emergencial residual para todos os beneficiários;

b) ordenar as despesas para a implementação do auxílio emergencial residual;

c) compartilhar a base de dados de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 2004,
com a empresa pública federal de processamento de dados;

d) compartilhar a base de dados do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, com a empresa
pública federal de processamento de dados e com o agente pagador;

e) compartilhar a base de dados do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico com a empresa
pública federal de processamento de dados; e

f) editar atos para a regulamentação do auxílio emergencial residual; e

II - ao Ministério da Economia: autorizar empresa pública federal de processamento de dados a utilizar as bases de dados
previstas neste Decreto necessárias para a verificação dos critérios de elegibilidade dos beneficiários, e a repassar o resultado
dos cruzamentos realizados à instituição financeira pública federal responsável.

Art. 7º - Os critérios de elegibilidade de que trata o art. 4º serão avaliados para fins de concessão do auxílio emergencial
residual, observadas as seguintes regras:

I - ser maior de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães adolescentes:

a) em 2 de abril de 2020, para os trabalhadores beneficiários do CadÚnico, consideradas as informações constantes da base
de dados do CadÚnico na referida data;

b) na data da extração do CadÚnico de referência para a geração da folha mensal do Programa Bolsa Família, de que trata a
Lei nº 10.836, de 2004, para os beneficiários do referido Programa; ou
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c) na data da avaliação de elegibilidade do auxílio emergencial residual para trabalhadores beneficiários do auxílio emergencial
de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, inscritos por meio das plataformas digitais da Caixa Econômica Federal;

II - não ter vínculo de emprego formal ativo ou, na hipótese de haver vínculo de emprego formal ativo, ter deixado de receber
remuneração há três meses ou mais, anteriores ao mês de referência do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS
utilizado;

III - não estar na condição de agente público, a ser verificada por meio do CNIS, da Relação Anual de Informações Sociais, do
Sistema Integrado de Administração de Pessoal e da base de mandatos eletivos do Tribunal Superior Eleitoral, sem prejuízo
de eventual verificação em outras bases de dados oficiais;

IV - não ser titular do seguro-desemprego ou de benefício previdenciário ou assistencial no mês de referência do CNIS
utilizado ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado os benefícios do Programa Bolsa Família, de que trata
a Lei nº 10.836, de 2004;

V - não ter renda familiarper capitaacima de meio salário-mínimo e renda familiar mensal total acima de três salários-mínimos,
conforme:

a) as declarações fornecidas por ocasião do requerimento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de
2020; ou

b) as informações registradas no CadÚnico em 2 de abril de 2020:

1. para os beneficiários do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 2004; e

2. para os cidadãos cadastrados no CadÚnico que tiveram a concessão automática do referido auxílio emergencial;

VI - não estar preso em regime fechado, conforme a verificação do regime de cumprimento de pena a ser realizada a partir de
bases de dados do Conselho Nacional de Justiça e do Ministério da Justiça e Segurança Pública; e

VII - não possuir indicativo de óbito no Sistema Nacional de Informações de Registro Civil - Sirc ou no Sistema de Controle de
Óbitos - Sisobi.

§ 1º - Não estão impedidos de receber o auxílio emergencial residual estagiários, residentes médicos e multiprofissionais,
beneficiários de bolsa de estudos da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes, de assistência
estudantil, do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e de benefícios análogos.

§ 2º - A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia disponibilizará as bases de dados
necessárias para a verificação das hipóteses a que se referem os incisos V, VI, VII e VIII do caput do art. 4º, fornecidas por
meio de respostas binárias quando se tratar de informação protegida por sigilo.

§ 3º - Para fins do disposto neste Decreto, a caracterização dos grupos familiares, inclusive para definição da família
monoparental com mulher provedora, será feita com base:

I - nas declarações fornecidas por ocasião do requerimento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de
2020; ou

II - nas informações registradas no CadÚnico em 2 de abril de 2020:

a) para os beneficiários do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 2004; e

b) para os cidadãos cadastrados no CadÚnico que tiveram a concessão automática do auxílio emergencial de que trata o art.
2º da Lei nº 13.982, de 2020, desconsideradas eventuais atualizações cadastrais realizadas após essa data.

§ 4º - A renda familiar a que se refere o inciso V do caput poderá ser verificada a partir de cruzamentos com as bases de
dados do Governo federal.

Art. 8º - O auxílio emergencial residual será concedido, independentemente de requerimento, no mês subsequente à última
parcela recebida do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, desde que o trabalhador beneficiário
atenda ao disposto no art. 4º.

Parágrafo único - Os trabalhadores não beneficiários do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei 13.982, de 2020, não
poderão solicitar, por qualquer meio, o auxílio emergencial residual.
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Art. 9º - As informações de que trata o art. 7º serão disponibilizadas pelos órgãos detentores das respectivas bases de dados.

§ 1º - Quando se tratar de informação protegida por sigilo, as informações a que se refere o caput serão fornecidas por meio
de respostas binárias.

§ 2º - Para fins do disposto no § 2º do art. 7º e neste artigo, considera-se resposta binária aquela que se limita a informar sobre
o cumprimento ou não do requisito legal de elegibilidade, sem mencionar dados pessoais ou financeiros do trabalhador, tais
como renda familiar ou valores efetivamente recebidos em determinado período.

Art. 10 - Após a concessão do auxílio emergencial residual, para que seja dada continuidade ao pagamento do benefício, o
trabalhador beneficiário não poderá:

I - ter adquirido vínculo de emprego formal após a concessão do auxílio emergencial residual;

II - receber benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do seguro-desemprego ou de programa de transferência de
renda federal após a concessão do auxílio emergencial residual, ressalvados os benefícios do Programa Bolsa Família, de que
trata a Lei nº 10.836, de 2004; ou

III - ter indicativo de óbito no Sirc ou no Sisobi.

Parágrafo único - O cumprimento das condições de que trata o caput será verificado mensalmente, na forma prevista no art. 7º.

Art. 11 - O auxílio emergencial residual será devido até 31 de dezembro de 2020, independentemente do número de parcelas
recebidas pelo beneficiário.

Art. 12 - O número de parcelas devidas ao trabalhador beneficiário dependerá da data de concessão do auxílio emergencial
residual, limitado a quatro parcelas.

Parágrafo único - Caso não seja possível verificar a elegibilidade ao auxílio emergencial residual em razão da ausência de
informações fornecidas pelo Poder Público, serão devidas, de forma retroativa, as parcelas a que o trabalhador fizer jus.

Art. 13 - O auxílio emergencial residual será, preferencialmente, operacionalizado e pago pelos mesmos meios e mecanismos
utilizados para o pagamento do auxílio de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020.

§ 1º - Fica vedado à instituição financeira efetuar descontos ou compensações que impliquem a redução do valor do auxílio
emergencial residual, a pretexto de recompor saldos negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, hipótese em
que será válido o mesmo critério para qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário.

§ 2º - A instituição responsável pela operacionalização do pagamento fica autorizada a repassar, semanalmente, a órgãos e
entidades públicas federais os dados e as informações relativos aos pagamentos realizados e os relativos à viabilização dos
pagamentos e à operação do auxílio emergencial residual, inclusive o número da conta bancária, o número de inscrição no
CPF e o Número de Identificação Social - NIS, respeitado o sigilo bancário.

§ 3º - A transferência de recursos à instituição pagadora para o pagamento do auxílio emergencial residual deverá ocorrer até
30 de dezembro de 2020.

Art. 14 - Para o pagamento do auxílio emergencial residual devido aos beneficiários do Programa Bolsa Família, de que trata a
Lei nº 10.836, de 2004, serão observadas as seguintes regras:

I - a concessão do auxílio emergencial residual será feita, alternativamente, por meio do número de inscrição no CPF ou do
NIS;

II - o pagamento do auxílio emergencial residual será feito em favor do responsável pela unidade familiar, conforme as
informações constantes da inscrição no CadÚnico, inclusive na hipótese de o benefício gerado ser proveniente da situação de
outro integrante da família;

III - o saque do auxílio emergencial residual poderá ser feito por meio das modalidades conta contábil, prevista no inciso III do
§ 12 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004, ou por meio de conta de depósito, inclusive por meio de poupança social digital nas
modalidades autorizadas pelo Ministério da Cidadania;

IV - os recursos não sacados das poupanças sociais digitais abertas e não movimentadas no prazo de duzentos e setenta dias
retornarão para a União;
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V - serão mantidas as ações de transferência direta de renda pelos Governos estaduais, municipais ou distrital, integradas ao
Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 2004, para as famílias beneficiárias pactuadas; e

VI - o calendário de pagamentos do auxílio emergencial residual será idêntico ao calendário de pagamentos vigente para as
famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 2004.

§ 1º - Para fins de pagamento do auxílio emergencial residual de que trata o caput, serão utilizadas as informações constantes
da base de dados do CadÚnico em 15 de agosto de 2020, para verificar o responsável pela unidade familiar daquelas famílias
que tiveram membros elegíveis em todas as folhas de pagamento do auxílio emergencial residual.

§ 2º - O prazo de que trata o inciso IV do caput poderá ser alterado em ato do Ministro de Estado da Cidadania.

Art. 15 - O valor do auxílio emergencial residual devido à família beneficiária do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº
10.836, de 2004, será calculado pela diferença entre o valor total previsto para a família a título do auxílio emergencial residual
e o valor a ser pago à família a título de benefício do Programa Bolsa Família no mês de referência.

§ 1º - Na hipótese de o valor da soma dos benefícios financeiros percebidos pela família beneficiária do Programa Bolsa
Família ser igual ou maior do que o valor do auxílio emergencial residual devido, serão pagos apenas os benefícios referentes
ao Programa Bolsa Família.

§ 2º - O disposto no caput não será aplicado na hipótese de um dos membros da família beneficiária do Programa Bolsa
Família ainda receber parcela do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, hipótese em que os
benefícios do Programa Bolsa Família permanecerão suspensos e o valor do auxílio emergencial residual será de R$ 300,00
para o titular que lhe fizer jus ou de R$ 600,00 para a mulher provedora de família monoparental.

Art. 16 - O pagamento aos trabalhadores elegíveis ao auxílio emergencial residual, exceto aos beneficiários do Programa
Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 2004, será feito da seguinte forma:

I - por meio de conta depósito ou poupança de titularidade do trabalhador; ou

II - por meio de conta poupança social digital, aberta automaticamente pela instituição financeira pública federal responsável,
de titularidade do trabalhador.

§ 1º - A conta do tipo poupança social digital de que trata o inciso II do caput terá as seguintes características:

I - dispensa da apresentação de documentos;

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação específica estabelecida pelo Conselho
Monetário Nacional; e

III - no mínimo, uma transferência eletrônica de valores ao mês sem custos para conta bancária mantida em qualquer
instituição financeira habilitada a operar pelo Banco Central do Brasil.

§ 2º - A conta do tipo poupança social digital a que se refere o inciso II do caput não poderá ser movimentada por meio de
cartão eletrônico, cheque ou ordem de pagamento, exceto para os beneficiários do Programa Bolsa Família, que poderão
utilizar o cartão do Programa para realização de saques.

§ 3º - A instituição financeira pública federal responsável abrirá somente uma conta por CPF para pagamento do auxílio
emergencial residual, e somente o fará quando não houver uma conta da mesma natureza aberta em nome do titular.

§ 4º - Na hipótese de a conta indicada pelo trabalhador não ser validada pela instituição financeira pública federal responsável,
esta fica autorizada a abrir automaticamente conta do tipo poupança social digital.

Art. 17 - Os recursos não sacados das poupanças sociais digitais abertas e não movimentadas no prazo de duzentos e setenta
dias retornarão para a União.

Art. 18 - Eventuais contestações decorrentes de inelegibilidade ou cancelamento do auxílio emergencial residual poderão ser
efetuadas na forma a ser estabelecida em ato do Ministro de Estado da Cidadania.
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Art. 19 - As decisões judiciais referentes a pagamento de despesas relativas ao auxílio emergencial residual serão
encaminhadas diretamente ao Ministério da Cidadania pelos órgãos de contencioso da Advocacia-Geral da União,
acompanhadas de manifestação jurídica ou de parecer de força executória para cumprimento.

Parágrafo único - Na hipótese de pedido dos órgãos de contencioso da Advocacia-Geral da União ou de questionamento
jurídico do Ministério da Cidadania, a Consultoria Jurídica do Ministério da Cidadania deverá se manifestar acerca do
cumprimento da decisão de que trata o caput.

Art. 20 - O Decreto nº 10.316, de 7 de abril de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 10 - (...)

(...)

§ 1º - (...)

(...)

II - em 11 de abril de 2020, para verificação do responsável familiar das famílias que tiveram membros elegíveis como
referência para as demais folhas de pagamento do auxílio emergencial até o mês de agosto de 2020; e

III - em 15 de agosto de 2020, para verificação do responsável familiar das famílias que tiveram membros elegíveis como
referência para as folhas de pagamento do auxílio emergencial a partir do mês de setembro de 2020.

(...)" (NR)

Art. 21 - O Ministério da Cidadania poderá editar atos complementares necessários à implementação do auxílio emergencial
residual de que trata este Decreto.

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Onyx Lorenzoni

AUXÍLIO EMERGENCIAL RESIDUAL - COVID-19
PROCEDIMENTOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

A Portaria nº 491, de 16/09/20, DOU de 16/09/20, edição extra, do Ministério de Estado da Cidadania, regulamentou os
procedimentos de que trata o Decreto nº 10.488/2020, a respeito do auxílio emergencial residual instituído pela Medida
Provisória nº 1.000, de 02/09/20. Na íntegra:

O Ministro de Estado da Cidadania, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004; art. 23 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019;
art. 2º do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004; e art. 5º do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007; e

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da
Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria/MS nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, que declarou a Emergência em Saúde Pública de
Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19), resolve:
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Art. 1º - Regulamentar os procedimentos de que trata o Decreto nº 10.488, de 2020, a respeito do auxílio emergencial residual
instituído pela Medida Provisória nº 1.000, de 2 de setembro de 2020.

Art. 2º - O auxílio emergencial residual será concedido aos trabalhadores beneficiários do auxílio emergencial de que trata a
Lei nº 13.982, de 2020, que cumprirem os critérios estabelecidos pela Medida Provisória nº 1.000, de 2020, nos seguintes
termos:

I - os trabalhadores que integram famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família - PBF presentes na folha de pagamento de
abril de 2020 serão selecionados automaticamente considerando os requisitos da Medida Provisória nº 1.000, de 2020, e o
respectivo auxílio será pago para o Responsável pela Unidade Familiar, observado o disposto no art. 6º;

II - os trabalhadores incluídos em famílias cadastradas no Cadastro Único até 02 de abril de 2020 serão selecionados
automaticamente considerando os requisitos da Medida Provisória nº 1.000, de 2020, e o respectivo auxílio será pago para o
trabalhador; e

III - os demais trabalhadores inscritos via plataformas digitais e considerados elegíveis ao recebimento do auxílio emergencial
de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, serão selecionados automaticamente considerando os requisitos da Medida
Provisória nº 1.000, de 2020, e o respectivo auxílio será pago para o trabalhador.

§ 1º - A seleção automática dos trabalhadores beneficiários considerará aqueles para os quais o Ministério da Cidadania tenha
autorizado o pagamento da quinta parcela do auxílio emergencial de que trata da Lei nº 13.982, de 2020, e será feita
mensalmente, até o final do prazo previsto no art. 1º da Medida Provisória nº 1.000, de 2020.

§ 2º - Serão devidas duas cotas do auxílio emergencial residual à mulher provedora de família monoparental beneficiária do
auxílio emergencial de que trata da Lei nº 13.982, de 2020, considerando:

I - as declarações fornecidas por ocasião do requerimento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de
2020; ou

II - as informações registradas no Cadastro Único de 2 de abril de 2020, para os beneficiários do Programa Bolsa Família e
cidadãos cadastrados no Cadastro Único que tiveram a concessão automática do auxílio emergencial de que trata da Lei nº
13.982, de 2020.

§ 3º - O recebimento do auxílio emergencial residual está limitado a duas cotas por família, de maneira que:

I - a mulher provedora de família monoparental tem preferência para o recebimento de duas cotas, não podendo, nessa
hipótese, haver um segundo beneficiário no grupo familiar; e

II - somente poderá haver dois beneficiários num mesmo grupo familiar se ambos receberem cotas simples.

Art. 3º - A verificação dos critérios de elegibilidade necessária ao pagamento do auxílio emergencial residual, previstos do art.
4º do Decreto nº 10.488, será realizada pelo agente operador, conforme estabelecido em contrato, por meio do cruzamento
das bases de informações fornecidas pelos órgãos federais e na forma prevista no art. 7º do mesmo decreto.

§ 1° - A condição de residente no exterior poderá ser verificada das seguintes formas:

I - por meio da Base de residentes no exterior do Ministério da Justiça e Segurança Pública - MJSP através de extração das
bases de dados dos sistemas STI - Sistema de Tráfego Internacional e SINPA - Sistema Nacional de Passaportes, nas quais
constam as informações dos cidadãos que saíram do país há mais de 12 meses; ou

II - por meio da base de dados de CPFs da Receita Federal do Brasil, na qual constam informações dos cidadãos que
declararam possuir domicílio fiscal no exterior.

§ 2º - Os serviços realizados entre o agente operador e o Ministério da Cidadania nos termos do caput, incluindo verificação
dos critérios de manutenção do pagamento de que trata o art. 10 do Decreto nº 10.488, de 2020, serão formalizados mediante
contrato de prestação de serviços.

§ 3º - Em caso de não atendimento aos critérios dispostos no art. 4º do Decreto nº 10.488, de 2020, o trabalhador será
considerado inelegível ao benefício.

§ 4º - Em caso de não atendimento aos critérios de manutenção do pagamento dispostos art. 10 do Decreto nº 10.488, de
2020, o pagamento do benefício será cancelado.
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Art. 4º - Para a operacionalização do auxílio emergencial residual, a Dataprev poderá atuar como agente operador, conforme
termos e condições estabelecidos em contrato firmado com o Ministério da Cidadania para a operacionalização do auxílio
emergencial de que trata da Lei nº 13.982, de 2020, podendo realizar, dentre outras atividade estabelecidas em contrato, as
seguintes atividades de tratamento das informações que lhe forem disponibilizadas:

I - verificação dos critérios de elegibilidade dispostos no art. 4º do Decreto nº 10.488, de 2020, por meio do cruzamento entre
as bases cedidas pelos órgãos federais;

II - seleção de beneficiários e concessão do auxílio emergencial residual, com as informações necessárias ao pagamento;

III - verificação dos critérios de manutenção do pagamento dispostos no art. 10 do Decreto nº 10.488, de 2020, por meio do
cruzamento entre as bases cedidas pelos órgãos federais;

IV - acompanhamento, ateste e retorno ao Ministério da Cidadania das operações de pagamentos executadas pelo agente
pagador; e

V - disponibilização de informação em plataforma digital para acompanhamento pelo cidadão das análises de elegibilidade e
dos critérios de manutenção do pagamento do auxílio emergencial residual, bem como para acompanhamento do pagamento
das parcelas do auxílio emergencial residual.

Art. 5º - Para a operacionalização do auxílio emergencial residual, a CAIXA poderá atuar como agente operador e pagador,
conforme termos e condições estabelecidos em contrato firmado com o Ministério da Cidadania para a operacionalização do
auxílio emergencial de que trata a Lei nº 13.982, de 2020, podendo realizar, dentre outras estabelecidas em contrato, as
seguintes atividades:

I - disponibilização de informação em plataforma digital para acompanhamento pelo cidadão das análises de elegibilidade e
dos critérios de manutenção do pagamento do auxílio emergencial residual, bem como para acompanhamento do pagamento
das parcelas do auxílio emergencial residual;

II - geração de arquivo contendo a relação de pagamentos do auxílio emergencial residual e respectivos retornos de
processamento;

III - realização das operações de pagamento aos beneficiários do auxílio emergencial residual, com retorno do processamento
ao Ministério da Cidadania;

IV - disponibilização de rede de canais de pagamento compatível com as necessidades de pagamento do auxílio emergencial
residual; e

V - disponibilização de atendimento telefônico automatizado, por meio de unidade de resposta audível, para orientação aos
cidadãos.

Art. 6º - O auxílio emergencial residual será pago diretamente ao beneficiário de família do PBF, nas seguintes situações:

I - caso a família beneficiária tenha tido os benefícios do PBF cancelados a partir de maio de 2020;

II - caso o beneficiário tenha sido excluído do Cadastro Único a partir de 2 de abril de 2020; ou

III - quando a concessão for realizada por decisão judicial.

Art. 7º - Para o cálculo da diferença a que se refere o caput do art. 15 do Decreto nº 10.488, de 2020, será considerado o valor
total dos benefícios do PBF no mês de referência, excetuados eventuais valores retroativos.

Art. 8º - Para fins de concessão e manutenção do recebimento do auxílio emergencial residual, os beneficiários de que tratam
os incisos II e III do art. 2º desta Portaria que passaram a integrar famílias beneficiárias do PBF terão a verificação de
elegibilidade realizada segundo os procedimentos aplicáveis aos respectivos públicos de origem conforme definição prevista
nos incisos II e III do art. 2º.

Art. 9º - A CAIXA divulgará, por ato próprio, o calendário de pagamentos do auxílio emergencial residual definido pelo
Ministério da Cidadania, exceto para o público do PBF, cujo pagamento observará calendário já estabelecido para o Programa.

Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ONYX DORNELLES LORENZONI

AUXÍLIO-DOENÇA - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (BPC)
PAGAMENTOS DAS ANTECIPAÇÕES - ORIENTAÇÕES - COVID-19

A Portaria nº 932, de 14/09/20, DOU de 17/09/20, do INSS, dispôs sobre as orientações quanto aos pagamentos das
antecipações para os requerentes do benefício de prestação continuada e do benefício de auxílio-doença. Na íntegra:

O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.746, de 8 de
abril de 2019, e o art. 137 do Regulamento da Previdência Social aprovado pela Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e
considerando o constante na Portaria Conjunta SEPRT/INSS nº 47, de 21 de agosto de 2020, na Portaria Conjunta
SPREV/INSS nº 53, de 2 de setembro de 2020, e na Portaria Conjunta MC/INSS nº 3, de 5 de maio de 2020, alterada pela
Portaria Conjunta MC/INSS nº 6, de 6 de agosto de 2020, bem como nos autos do Processo Administrativo nº
10128.107045/2020-83, resolve:

Art. 1º - Disciplinar e orientar sobre pagamentos e demais ações decorrentes no âmbito das antecipações para os requerentes
do Benefício de Prestação Continuada - BPC e do Benefício de Auxílio por Incapacidade Temporária (Auxílio-doença),
estabelecidas pela Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, excepcionalidades adotadas durante o período de enfrentamento da
emergência de saúde pública decorrente da Covid-19.

Art. 2º - Só poderão ser aceitos requerimentos das antecipações de que tratam os arts. 3º e 4º da Lei nº 13.982, de 2 de abril
de 2020, até 31 de outubro de 2020.

Art. 3º - Para a antecipação ao requerente do BPC, a qual foi atribuída a espécie 16, deverão ser observados os critérios
estabelecidos no art. 3º da Lei nº 13.982, de 2020, e na Portaria Conjunta MC/INSS nº 3, de 5 de maio de 2020.

§ 1º - O valor de R$ 600,00 será devido até 31 de dezembro de 2020, nos termos do Decreto nº 10.413, de 2 de julho de 2020,
e o total antecipado será deduzido caso haja a concessão do BPC Deficiente - espécie 87 ou BPC Idoso - espécie 88 ou
concessão de outra espécie de benefício inacumulável, mediante opção do segurado.

§ 2º - Caso não haja prorrogação do período citado no § 1º, na forma do art. 6º da Lei nº 13.982, de 2020, as antecipações
serão cessadas automaticamente quando atingirem a data limite do § 1º.

§ 3º - Será gerado crédito no valor integral para o período de um mês, dentro da competência do período do crédito,
ressalvando-se a proporcionalidade do pagamento a partir da data da solicitação da antecipação.

§ 4º - É vedada a criação de requerimentos ou habilitação de benefício de antecipação para o requerente de BPC que não
possua tarefa criada automaticamente no Gerenciador de Tarefas - GET.

§ 5º - Deverá ser cessada a antecipação, sempre que houver decisão do requerimento de BPC ou outra espécie de benefício
inacumulável.

Art. 4º - A antecipação para o requerente de auxílio por incapacidade temporária (auxílio-doença), cuja espécie continua 31,
porém com tratamento 85, deve observar os critérios estabelecidos no art. 4º da Lei nº 13.982, de 2020, e na Portaria Conjunta
SEPRT/INSS nº 47, de 21 de agosto de 2020.

§ 1º - O valor de R$ 1.045,00 será devido até 31 de dezembro de 2020, nos termos do Decreto nº 10.413, de 2020, e o valor
antecipado será deduzido na hipótese de conversão da antecipação em auxílio por incapacidade temporária (auxílio-doença)
ou de deferimento de outra espécie de benefício inacumulável.
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§ 2º - Será gerado o crédito da antecipação para o requerente de auxílio por incapacidade temporária (auxílio-doença),
obedecida a proporcionalidade de tempo indicada no atestado médico ou na análise de conformidade da perícia médica
federal.

§ 3º - O período para solicitação da prorrogação compreende os últimos 15 dias da antecipação concedida, obedecida a data
limite prevista no § 1º.

§ 4º - Quando houver indicativo de exercício de atividade rural pelo requerente, deverá ser oportunizada a comprovação
documental, por meio de exigência ao requerente.

Art. 5º - Deverão ser adotados os seguintes procedimentos e motivos para cessação das antecipações, quando necessário
executar manualmente:

I - em caso de concessão (espécies 87, 88), o B16 deverá ser cessado pelo motivo 28: TRANSFORMAÇÃO PARA OUTRA
ESPÉCIE;

II - em caso de concessão (espécie 31), a antecipação para o requerente do B31 (tratamento 85) deverá ser cessado pelo
motivo 29: CONCESSÃO DE OUTRO BENEFÍCIO;

III - em caso de indeferimento (espécies 87, 88 ou 31), cessar o B16 ou antecipação para o requerente do B31 (tratamento 85)
com o motivo 103: CESSAÇÃO ANTECIPAÇÃO LEI Nº 13.982, de 2020;

IV - nas situações em que houver solicitação de retorno voluntário, deverá ser cessado o pagamento da antecipação na data
solicitada pelo requerente, sem prejuízo do controle administrativo nos casos em que o retorno voluntário ao trabalho não foi
comunicado à Administração;

V - nas situações em que houver a concessão de um benefício inacumulável durante o pagamento da antecipação, deverá ser
alterada a data de cessação da antecipação para o dia imediatamente anterior à Data do Início do Benefício - DIB do novo
benefício; e

VI - nas situações em que houver solicitação de desistência de benefício, deverá ser cessado na data solicitada e bloqueados
os possíveis créditos gerados e ainda não recebidos, com posterior geração de pagamento para o período devido e ainda não
pago.

Art. 6º - As antecipações de que tratam os arts. 3º e 4º da Lei nº 13.982, de 2020, não fazem jus ao abono anual.

Parágrafo único - Quando convertida em benefício por incapacidade, a antecipação de benefício de auxílio por incapacidade
temporária (auxílio-doença) ensejará pagamento de abono anual e as diferenças calculadas entre o valor da antecipação e a
Renda Mensal Inicial - RMI calculada.

Art. 7º - Deverão ser aplicados os seguintes procedimentos para o acerto de contas:

I - na hipótese de concessão do BPC ou de outro benefício inacumulável, os valores recebidos a título de antecipação para o
requerente de BPC, referentes a período concomitante, deverão ser deduzidos;

II - na hipótese de conversão da antecipação em benefício por incapacidade ou de concessão de um benefício inacumulável
de outra espécie, os valores recebidos a título de antecipação para o requerente de auxílio por incapacidade temporária
(auxílio-doença), referentes a período concomitante, deverão ser deduzidos; e

III - reconhecido em definitivo o direito do segurado ao auxílio por incapacidade temporária (auxílio-doença), seu valor será
devido a partir da data de início do benefício, deduzindo-se as antecipações pagas.

Art. 8º - Nos casos de indeferimento da antecipação, após a retomada do atendimento presencial pela perícia médica, o INSS
notificará o segurado via MEU INSS, SMS e por Edital, para que, no prazo de 30 dias, realize o agendamento da perícia
médica, com garantia da Data de Entrada do Requerimento - DER da primeira solicitação.

§ 1º - Não sendo realizado o agendamento da perícia médica no prazo estipulado no caput, o requerimento administrativo será
arquivado nos termos do art. 40 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

§ 2º - Se o segurado realizar o agendamento da perícia médica, mas não comparecer ao ato pericial, o requerimento
administrativo será arquivado nos termos do art. 40 da Lei nº 9.784, de 1999.
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§ 3º - Nos casos de indeferimento da antecipação, se a perícia médica presencial atestar a existência de incapacidade ao
tempo do requerimento e desde que atendidos os demais requisitos do benefício, o segurado terá direito às diferenças desde o
requerimento administrativo.

Art. 9º - Será resguardada a Data de Entrada do Requerimento - DER para as solicitações realizadas a partir de 1º de fevereiro
de 2020, com indeferimento da antecipação, aos requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, que não tiveram perícia realizada devido a interrupção do atendimento nas unidades.

Art. 10 - Fica revogada a Portaria nº 480/DIRBEN/INSS, de 22 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 118,
de 23 de junho de 2020.

Art. 11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES

BENEFÍCIO EMERGENCIAL MENSAL
REGRAS PARA O PAGAMENTO - COVID-19

A Lei nº 14.058, de 17/09/20, DOU de 18/09/20, estabeleceu a operacionalização do pagamento do Benefício
Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda e do benefício emergencial mensal de que trata a Lei nº 14.020,
de 06/07/20.

Em síntese, o referido benefício criado pela Medida Provisória nº 936, de 01/04/20, DOU de 01/04/20 e convertida na Lei
nº 14.020, de 06/07/20, DOU de 07/07/20, para os trabalhadores atingidos pela redução de salário e jornada ou pela
suspensão temporária do contrato de trabalho em razão da pandemia de Covid-19, será depositado diretamente no
banco em que o empregado possuir conta de poupança ou conta de depósito à vista (exceto conta-salário), desde que
autorize o empregador a informar os seus dados bancários, na oportunidade em que o empregador informar ao
Ministério da Economia, no prazo de 10 dias, contado da data da celebração do acordo.

A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho ainda deverá editar atos complementares para a sua
operacionalização.

Na íntegra:

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica dispensada a licitação para contratação da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil S.A. para a
operacionalização do pagamento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda e do benefício
emergencial mensal de que tratam os arts. 5º e 18 da Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020.

Parágrafo único - As instituições financeiras operacionalizadoras deverão realizar o pagamento dos benefícios referidos no
caput deste artigo no prazo de 10 dias, contado da data do envio das informações necessárias ao pagamento pelo Ministério
da Economia.

Art. 2º - O beneficiário poderá receber os benefícios de que trata o caput do art. 1º desta Lei na instituição financeira em que
possuir conta de poupança ou conta de depósito à vista, exceto conta-salário, desde que autorize o empregador a informar os
seus dados bancários quando prestadas as informações de que trata o inciso I do § 2º do art. 5º da Lei nº 14.020, de 6 de julho
de 2020.
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§ 1º - Na hipótese de não validação ou de rejeição do crédito na conta indicada, inclusive pelas instituições financeiras
destinatárias das transferências, ou na ausência da indicação de que trata o caput deste artigo, a Caixa Econômica Federal e o
Banco do Brasil S.A. poderão utilizar outra conta de poupança de titularidade do beneficiário, identificada por meio de processo
de levantamento e conferência da coincidência de dados cadastrais para o pagamento do benefício emergencial.

§ 2º - Não localizada conta do tipo poupança de titularidade do beneficiário nos termos do § 1º, a Caixa Econômica Federal e o
Banco do Brasil S.A. poderão realizar o pagamento do benefício emergencial por meio de conta digital, de abertura automática,
em nome do beneficiário, com as seguintes características:

I - dispensa de apresentação de documentos pelo beneficiário;

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção;

III - direito a, no mínimo, 3 transferências eletrônicas de valores e a um saque ao mês sem custo para o beneficiário, para
conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco Central do Brasil; e

IV - vedação de emissão de cartão físico ou de cheque.

§ 3º - Independentemente da modalidade de conta utilizada para pagamento dos benefícios de que trata o caput do art. 1º
desta Lei, é vedado às instituições financeiras efetuar descontos, compensações ou pagamentos de débitos de qualquer
natureza, mesmo a pretexto de recompor saldo negativo ou de saldar dívidas preexistentes, que impliquem a redução do valor
do benefício.

§ 4º - Os recursos relativos aos benefícios referidos no caput do art. 1º desta Lei não movimentados no prazo de 180 dias nas
contas digitais retornarão para a União.

Art. 3º - O Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia editará atos complementares para a
execução do disposto nos arts. 1º e 2º desta Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Damares Regina Alves

SETOR CULTURAL - AÇÕES EMERGENCIAIS - COVID-19
ALTERAÇÕES

O Decreto nº 10.489, de 17/09/20, DOU de 18/09/20, alterou o Decreto nº 10.464, de 17/08/20, que regulamenta a Lei nº
14.017, de 29/06/20, que dispõe sobre as ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20/03/20. Na íntegra:

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020,

Decreta:

Art. 1º - O Decreto nº 10.464, de 17 de agosto de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º - (...)

(...)
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§ 7º - As informações obtidas de bases de dados dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deverão ser homologadas
pelo respectivo ente federativo.

(...)" (NR)

"Art. 9º - (...)

(...)

§ 6º - A execução das ações de que trata o caput ocorrerá por meio de procedimentos públicos de seleção, iniciados por
editais ou chamadas públicas, observados os princípios da moralidade e da impessoalidade e vedada a aplicação da
inexigibilidade de licitação de que trata o inciso III do caput do art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993." (NR)

"Art. 12 - (...)

(...)

§ 4º - O disposto no caput aplica-se também aos Municípios que descumprirem o prazo de que trata o § 1º do art. 11." (NR)

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Marcelo Henrique Teixeira Dias


